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CONSELHO CURADOR – EBC 

 

RESOLUÇÃO Nº 02/2011 

 

 

Dispõe sobre os programas de cunho 

Religioso nos veículos da EBC. 

 

 

 

 

 

 

 

Considerando o caráter republicado laico da Empresa Brasil de 

Comunicação/EBC; 

 

Considerando os termos do parecer 01/2010, de maio de 2010, aprovado pela 

Câmara de Cultura, Educação, Ciência e Meio Ambiente sobre o tema da programação 

religiosa atualmente veiculada pela TV Brasil e emissoras de rádio da Empresa Brasil 

de Comunicação/EBC; 

 

Considerando os debates travados pelo Conselho Curador a respeito deste 

parecer; 

 

Considerando as opiniões e posicionamentos formulados no contexto da 

Consulta Pública nº 02/2010, entre 04 de agosto e 19 de outubro de 2010, que ensejou 

ampla, livre e democrática troca de idéias, possibilitando que se esclarecessem os 

fundamentos das mais diversas propostas e interpretações a respeito do tema em 

discussão; 

 

Considerando a importância fundamental e histórica e o caráter plural do 

fenômeno religioso em nosso país, constituindo injustificadas preferências a religiões 

particulares, por mais importantes que sejam, e por maior respeito que mereçam; 

 

Considerando ainda que as confissões religiosas atualmente difundidas nos 

citados programas dispõem de canais de televisão e/ou programas de rádio através dos 

quais tais programas poderiam ser veiculados; 

 



 

 

 

 

 

Considerando, entretanto, que o fenômeno religioso deve continuar merecendo 

atenção da TV Brasil e das emissoras de rádio da EBC, 

 

A Presidente do Conselho Curador da EBC – Empresa Brasil de Comunicação, 

no uso de suas atribuições legais e considerando deliberação tomada em sessão 

realizada no dia 22 de março de 2011, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Determinar a suspensão dos atuais programas religiosos nos veículos 

públicos da EBC; 

 

Art. 2º - Esta determinação será imediatamente comunicada aos organizações e 

produtores dos atuais programas e divulgada publicamente. 

 

Art. 3º - Esta determinação entrará em vigor 6 (seis) meses após a promulgação 

desta Resolução, permitindo-se, assim, aos organizadores e produtores dos atuais 

programas, tempo hábil para encontrar alternativas para veiculá-los; 

 

Art. 4º - A Diretoria da EBC apresentará ao Conselho Curador alternativas de 

programação para comporem a(s) nova(s) faixa(s) de seus veículos, respeitando o 

critério da pluralidade máxima das vivências religiosas existentes no País. 

 

 

Brasília, 24 de março de 2011. 

 

 

 

IMA CÉLILA GUIMARÃES VIEIRA 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 11.652, DE 7 DE ABRIL DE 2008. 

Conversão da MPv nº 398, de 2007.  

Mensagem de veto 

Institui os princípios e objetivos dos serviços de 

radiodifusão pública explorados pelo Poder 

Executivo ou outorgados a entidades de sua 

administração indireta; autoriza o Poder 

Executivo a constituir a Empresa Brasil de 

Comunicação – EBC; altera a Lei no 5.070, de 

7 de julho de 1966; e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

        Art. 17.  Compete ao Conselho Curador: 

        I - deliberar sobre as diretrizes educativas, artísticas, culturais e informativas integrantes 
da política de comunicação propostas pela Diretoria Executiva da EBC; 

        II - zelar pelo cumprimento dos princípios e objetivos previstos nesta Lei; 

        III - opinar sobre matérias relacionadas ao cumprimento dos princípios e objetivos 
previstos nesta Lei; 

        IV - deliberar sobre a linha editorial de produção e programação proposta pela Diretoria 
Executiva da EBC e manifestar-se sobre sua aplicação prática; 

        V - encaminhar ao Conselho de Comunicação Social as deliberações tomadas em cada 
reunião; 

        VI - deliberar, pela maioria absoluta de seus membros, quanto à imputação de voto de 
desconfiança aos membros da Diretoria Executiva, no que diz respeito ao cumprimento dos 
princípios e objetivos desta Lei; e 

        VII - eleger o seu Presidente, dentre seus membros. 

        § 1o  Caberá, ainda, ao Conselho Curador coordenar o processo de consulta pública a ser 
implementado pela EBC, na forma do Estatuto, para a renovação de sua composição, 
relativamente aos membros referidos no inciso IV do § 1o do art. 15 desta Lei. 

        § 2o  Para efeito do processo de consulta pública a que se refere o § 1o deste artigo, a 
EBC receberá indicações da sociedade, na forma do Estatuto, formalizadas por entidades da 
sociedade civil constituídas como pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, 
voltadas, ainda que parcialmente: 

        I - à promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos ou da democracia; 

        II - à educação ou à pesquisa; 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.652-2008?OpenDocument
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http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.652-2008?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Quadro/_Quadro%20Geral.htm#398-07
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Msg/VEP-171-08.htm


 

 

 

 

 
        III - à promoção da cultura ou das artes; 

        IV - à defesa do patrimônio histórico ou artístico; 

        V - à defesa, preservação ou conservação do meio ambiente; 

        VI - à representação sindical, classista e profissional. 

        § 3o  Não serão consideradas, para efeito do processo de consulta pública a que se refere 
o § 1o deste artigo, indicações originárias de partidos políticos ou instituições religiosas ou 
voltadas para a disseminação de credos, cultos, práticas e visões devocionais ou 
confessionais. 

 

 


